
pREFETTuRA Do MUNIcÍplo up ¡unpnÍ

DECRETO N".3 I . 1 07. DE 24 DE MARCO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡UNICÍPIO DE JI.]NDIAI,

EsrADo DE sÂo PAULo, No uso DE suAs ernlnutçÕns LEGAIS

EspEcIALMENTE AS QUE LHE sÃo coNTBRIDAS PELA LEI N'9149, DE 13 DE

MARÇO DE 2019, ART. 1".

coNSTDERANDo NEcEssTDADE DE ABERTURA pp cnÉprro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

openeÇÃo Dp cnÉolro, REcuRso FINISA, PARA CoBERTURA DE DESPESAS coM ADITIVo Ao
CONTRATO ts7l2O21, OBRA CASADE PASSAGEM - PROCESSO: 10.940'912021'

REF. solrcrrAÇÃo 4s3 - UNID. cesreo tB RsslsrÈNclA E DESENVoLV. socIAL

PEDIDo n¡QulstÇÃo 775.6s2 REMANEJAMENTo

DECRET,d:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO Ivtt¡NlCÍprO, Utr¿ CnÉp¡ro ADICIONAL

5gpLEMENTAR No vALoR DE R$ 51.252,ts lcrNqünNTA E uM MIL DUZENTOS E crNQüENTA E DOIS

REAIs E QUINZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÄO(ONS):

1 5.01 .08.244,01 ss.20s6 cssrÄo Dos sERVICos DA PRorEcÄo soclel e.Aslc¡
4.4.90.51.00 oBRAS B rNsrelncÖes

8022 FINISAA/EICULOS/PROJETOS/INFAESTRUTURA/LEI 9149119

R$ 51,252,15

TOTAL....R$ 51,252,15

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉuro DE QUE TRATA o ART. l' FAR-sE-.Á. coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1", INCISO MA LEI FEDERAL N. 4.320164 '..

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtceçÄo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N 0712022

MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PANMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E QUATRO DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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